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Unidade de Administração Pessoal 

 

 

Portaria - SEI nº 040/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 09 de abril de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-SEI nº 

23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 

de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI 

Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523, de 29/03/2023, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º RETIFICAR a Portaria - SEI nº 037/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 02 de abril 

de 2026, publicada no Boletim de Serviço Nº 55 de 02 de abril de 2026. Onde se lê "no período de 06 a 

11 de abril de 2026 por motivo de férias da titular" leia-se "no período de 05 a 18 de abril de 2026 por 

motivo de afastamento médico da titular", mantendo-se os demais artigos. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


